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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS

A leitura e interpretação de textos são habilidades essenciais 
no âmbito dos concursos públicos, pois exigem do candidato a 
capacidade de compreender não apenas o sentido literal, mas 
também as nuances e intenções do autor. Os textos podem 
ser divididos em duas categorias principais: literários e não 
literários. A interpretação de ambos exige um olhar atento à 
estrutura, ao ponto de vista do autor, aos elementos de coesão 
e à argumentação. Neste contexto, é crucial dominar técnicas de 
leitura que permitam identificar a ideia central do texto, inferir 
informações implícitas e analisar a organização textual de forma 
crítica e objetiva.

— Compreensão Geral do Texto
A compreensão geral do texto consiste em identificar e 

captar a mensagem central, o tema ou o propósito de um texto, 
sejam eles explícitos ou implícitos. Esta habilidade é crucial tanto 
em textos literários quanto em textos não literários, pois fornece 
ao leitor uma visão global da obra, servindo de base para uma 
interpretação mais profunda. A compreensão geral vai além da 
simples decodificação das palavras; envolve a percepção das 
intenções do autor, o entendimento das ideias principais e a 
identificação dos elementos que estruturam o texto.

– Textos Literários
Nos textos literários, a compreensão geral está ligada à 

interpretação dos aspectos estéticos e subjetivos. É preciso 
considerar o gênero (poesia, conto, crônica, romance), o contexto 
em que a obra foi escrita e os recursos estilísticos utilizados 
pelo autor. A mensagem ou tema de um texto literário muitas 
vezes não é transmitido de maneira direta. Em vez disso, o autor 
pode utilizar figuras de linguagem (metáforas, comparações, 
simbolismos), criando camadas de significação que exigem uma 
leitura mais interpretativa.

Por exemplo, em um poema de Manuel Bandeira, como “O 
Bicho”, ao descrever um homem que revirava o lixo em busca 
de comida, a compreensão geral vai além da cena literal. O 
poema denuncia a miséria e a degradação humana, mas faz isso 
por meio de uma imagem que exige do leitor sensibilidade para 
captar essa crítica social indireta.

Outro exemplo: em contos como “A Hora e a Vez de Augusto 
Matraga”, de Guimarães Rosa, a narrativa foca na jornada de 
transformação espiritual de um homem. Embora o texto tenha 
uma história clara, sua compreensão geral envolve perceber os 
elementos de religiosidade e redenção que permeiam a narrativa, 
além de entender como o autor utiliza a linguagem regionalista 
para dar profundidade ao enredo.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, como artigos de opinião, 

reportagens, textos científicos ou jurídicos, a compreensão 
geral tende a ser mais direta, uma vez que esses textos visam 
transmitir informações objetivas, ideias argumentativas ou 
instruções. Neste caso, o leitor precisa identificar claramente o 
tema principal ou a tese defendida pelo autor e compreender o 
desenvolvimento lógico do conteúdo.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre os efeitos da 
tecnologia na educação, o autor pode defender que a tecnologia 
é uma ferramenta essencial para o aprendizado no século XXI. 
A compreensão geral envolve identificar esse posicionamento e 
as razões que o autor oferece para sustentá-lo, como o acesso 
facilitado ao conhecimento, a personalização do ensino e a 
inovação nas práticas pedagógicas.

Outro exemplo: em uma reportagem sobre desmatamento 
na Amazônia, o texto pode apresentar dados e argumentos para 
expor a gravidade do problema ambiental. O leitor deve captar a 
ideia central, que pode ser a urgência de políticas de preservação 
e as consequências do desmatamento para o clima global e a 
biodiversidade.

– Estratégias de Compreensão
Para garantir uma boa compreensão geral do texto, é 

importante seguir algumas estratégias:

- Leitura Atenta: Ler o texto integralmente, sem pressa, 
buscando entender o sentido de cada parte e sua relação com 
o todo.

- Identificação de Palavras-Chave: Buscar termos e 
expressões que se repetem ou que indicam o foco principal do 
texto.

- Análise do Título e Subtítulos: Estes elementos 
frequentemente apontam para o tema ou ideia principal do 
texto, especialmente em textos não literários.

- Contexto de Produção: Em textos literários, o contexto 
histórico, cultural e social do autor pode fornecer pistas 
importantes para a interpretação do tema. Nos textos não 
literários, o contexto pode esclarecer o objetivo do autor ao 
produzir aquele texto, seja para informar, convencer ou instruir.

- Perguntas Norteadoras: Ao ler, o leitor pode se perguntar: 
Qual é o tema central deste texto? Qual é a intenção do autor ao 
escrever este texto? Há uma mensagem explícita ou implícita?
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Exemplos Práticos
- Texto Literário: Um poema como “Canção do Exílio” de 

Gonçalves Dias pode, à primeira vista, parecer apenas uma 
descrição saudosista da pátria. No entanto, a compreensão geral 
deste texto envolve entender que ele foi escrito no contexto de 
um poeta exilado, expressando tanto amor pela pátria quanto 
um sentimento de perda e distanciamento.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre as mudanças 
climáticas, a tese principal pode ser que a ação humana é a 
principal responsável pelo aquecimento global. A compreensão 
geral exigiria que o leitor identificasse essa tese e as evidências 
apresentadas, como dados científicos ou opiniões de especialistas, 
para apoiar essa afirmação.

– Importância da Compreensão Geral
Ter uma boa compreensão geral do texto é o primeiro passo 

para uma interpretação eficiente e uma análise crítica. Nos 
concursos públicos, essa habilidade é frequentemente testada 
em questões de múltipla escolha e em questões dissertativas, 
nas quais o candidato precisa demonstrar sua capacidade de 
resumir o conteúdo e de captar as ideias centrais do texto.

Além disso, uma leitura superficial pode levar a erros de 
interpretação, prejudicando a resolução correta das questões. 
Por isso, é importante que o candidato esteja sempre atento 
ao que o texto realmente quer transmitir, e não apenas ao que 
é dito de forma explícita. Em resumo, a compreensão geral do 
texto é a base para todas as outras etapas de interpretação 
textual, como a identificação de argumentos, a análise da coesão 
e a capacidade de fazer inferências.

— Ponto de Vista ou Ideia Central Defendida pelo Autor
O ponto de vista ou a ideia central defendida pelo autor 

são elementos fundamentais para a compreensão do texto, 
especialmente em textos argumentativos, expositivos e literários. 
Identificar o ponto de vista do autor significa reconhecer a 
posição ou perspectiva adotada em relação ao tema tratado, 
enquanto a ideia central refere-se à mensagem principal que o 
autor deseja transmitir ao leitor.

Esses elementos revelam as intenções comunicativas do 
texto e ajudam a esclarecer as razões pelas quais o autor constrói 
sua argumentação, narrativa ou descrição de determinada 
maneira. Assim, compreender o ponto de vista ou a ideia central 
é essencial para interpretar adequadamente o texto e responder 
a questões que exigem essa habilidade.

– Textos Literários
Nos textos literários, o ponto de vista do autor pode 

ser transmitido de forma indireta, por meio de narradores, 
personagens ou símbolos. Muitas vezes, os autores não expõem 
claramente suas opiniões, deixando a interpretação para o 
leitor. O ponto de vista pode variar entre diferentes narradores 
e personagens, enriquecendo a pluralidade de interpretações 
possíveis.

Um exemplo clássico é o narrador de “Dom Casmurro”, de 
Machado de Assis. Embora Bentinho (o narrador-personagem) 
conte a história sob sua perspectiva, o leitor percebe que o 
ponto de vista dele é enviesado, e isso cria ambiguidade sobre 

a questão central do livro: a possível traição de Capitu. Nesse 
caso, a ideia central pode estar relacionada à incerteza e à 
subjetividade das percepções humanas.

Outro exemplo: em “Vidas Secas”, de Graciliano Ramos, o 
ponto de vista é o de uma narrativa em terceira pessoa que se 
foca nos personagens humildes e no sofrimento causado pela 
seca no sertão nordestino. A ideia central do texto é a denúncia 
das condições de vida precárias dessas pessoas, algo que o autor 
faz por meio de uma linguagem econômica e direta, alinhada à 
dureza da realidade descrita.

Nos poemas, o ponto de vista também pode ser identificado 
pelo eu lírico, que expressa sentimentos, reflexões e visões de 
mundo. Por exemplo, em “O Navio Negreiro”, de Castro Alves, o 
eu lírico adota um tom de indignação e denúncia ao descrever 
as atrocidades da escravidão, reforçando uma ideia central de 
crítica social.

– Textos Não Literários
Em textos não literários, o ponto de vista é geralmente 

mais explícito, especialmente em textos argumentativos, como 
artigos de opinião, editoriais e ensaios. O autor tem o objetivo 
de convencer o leitor de uma determinada posição sobre um 
tema. Nesse tipo de texto, a tese (ideia central) é apresentada 
de forma clara logo no início, sendo defendida ao longo do texto 
com argumentos e evidências.

Por exemplo, em um artigo de opinião sobre a reforma 
tributária, o autor pode adotar um ponto de vista favorável à 
reforma, argumentando que ela trará justiça social e reduzirá 
as desigualdades econômicas. A ideia central, neste caso, é a 
defesa da reforma como uma medida necessária para melhorar 
a distribuição de renda no país. O autor apresentará argumentos 
que sustentem essa tese, como dados econômicos, exemplos de 
outros países e opiniões de especialistas.

Nos textos científicos e expositivos, a ideia central também 
está relacionada ao objetivo de informar ou esclarecer o leitor 
sobre um tema específico. A neutralidade é mais comum nesses 
casos, mas ainda assim há um ponto de vista que orienta a 
escolha das informações e a forma como elas são apresentadas. 
Por exemplo, em um relatório sobre os efeitos do desmatamento, 
o autor pode não expressar diretamente uma opinião, mas 
ao apresentar evidências sobre o impacto ambiental, está 
implicitamente sugerindo a importância de políticas de 
preservação.

– Como Identificar o Ponto de Vista e a Ideia Central
Para identificar o ponto de vista ou a ideia central de um 

texto, é importante atentar-se a certos aspectos:

1. Título e Introdução: Muitas vezes, o ponto de vista do 
autor ou a ideia central já são sugeridos pelo título do texto 
ou pelos primeiros parágrafos. Em artigos e ensaios, o autor 
frequentemente apresenta sua tese logo no início, o que facilita 
a identificação.

2. Linguagem e Tom: A escolha das palavras e o tom 
(objetivo, crítico, irônico, emocional) revelam muito sobre o 
ponto de vista do autor. Uma linguagem carregada de emoção 
ou uma sequência de dados e argumentos lógicos indicam como 
o autor quer que o leitor interprete o tema.
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3. Seleção de Argumentos: Nos textos argumentativos, os 
exemplos, dados e fatos apresentados pelo autor refletem o ponto 
de vista defendido. Textos favoráveis a uma determinada posição 
tenderão a destacar aspectos que reforcem essa perspectiva, 
enquanto minimizam ou ignoram os pontos contrários.

4. Conectivos e Estrutura Argumentativa: Conectivos como 
“portanto”, “por isso”, “assim”, “logo” e “no entanto” são usados 
para introduzir conclusões ou para contrastar argumentos, 
ajudando a deixar claro o ponto de vista do autor. A organização 
do texto em blocos de ideias também pode indicar a progressão 
da defesa da tese.

5. Conclusão: Em muitos textos, a conclusão serve para 
reafirmar o ponto de vista ou ideia central. Neste momento, o 
autor resume os principais argumentos e reforça a posição 
defendida, ajudando o leitor a compreender a ideia principal.

Exemplos Práticos
- Texto Literário: No conto “A Cartomante”, de Machado 

de Assis, o narrador adota uma postura irônica, refletindo o 
ceticismo em relação à superstição. A ideia central do texto gira 
em torno da crítica ao comportamento humano que, por vezes, 
busca respostas mágicas para seus problemas, ignorando a 
racionalidade.

- Texto Não Literário: Em um artigo sobre os benefícios da 
alimentação saudável, o autor pode adotar o ponto de vista de 
que uma dieta equilibrada é fundamental para a prevenção de 
doenças e para a qualidade de vida. A ideia central, portanto, é 
que os hábitos alimentares influenciam diretamente a saúde, e 
isso será sustentado por argumentos baseados em pesquisas 
científicas e recomendações de especialistas.

– Diferença entre Ponto de Vista e Ideia Central
Embora relacionados, ponto de vista e ideia central não são 

sinônimos. O ponto de vista refere-se à posição ou perspectiva 
do autor em relação ao tema, enquanto a ideia central é a 
mensagem principal que o autor quer transmitir. Um texto pode 
defender a mesma ideia central a partir de diferentes pontos de 
vista. Por exemplo, dois textos podem defender a preservação 
do meio ambiente (mesma ideia central), mas um pode adotar 
um ponto de vista econômico (focando nos custos de desastres 
naturais) e o outro, um ponto de vista social (focando na 
qualidade de vida das futuras gerações).

— Argumentação
A argumentação é o processo pelo qual o autor apresenta 

e desenvolve suas ideias com o intuito de convencer ou 
persuadir o leitor. Em um texto argumentativo, a argumentação 
é fundamental para a construção de um raciocínio lógico e coeso 
que sustente a tese ou ponto de vista do autor. Ela se faz presente 
em diferentes tipos de textos, especialmente nos dissertativos, 
artigos de opinião, editoriais e ensaios, mas também pode ser 
encontrada de maneira indireta em textos literários e expositivos.

A qualidade da argumentação está diretamente ligada 
à clareza, à consistência e à relevância dos argumentos 
apresentados, além da capacidade do autor de antecipar e 
refutar possíveis contra-argumentos. Ao analisar a argumentação 

de um texto, é importante observar como o autor organiza suas 
ideias, quais recursos utiliza para justificar suas posições e de 
que maneira ele tenta influenciar o leitor.

– Estrutura da Argumentação
A argumentação em um texto dissertativo-argumentativo, 

por exemplo, costuma seguir uma estrutura lógica que inclui:

1. Tese: A tese é a ideia central que o autor pretende 
defender. Ela costuma ser apresentada logo no início do texto, 
frequentemente na introdução. A tese delimita o ponto de 
vista do autor sobre o tema e orienta toda a argumentação 
subsequente.

2. Argumentos: São as justificativas que sustentam a tese. 
Podem ser de vários tipos, como argumentos baseados em fatos, 
estatísticas, opiniões de especialistas, experiências concretas 
ou raciocínios lógicos. O autor utiliza esses argumentos para 
demonstrar a validade de sua tese e persuadir o leitor.

3. Contra-argumentos e Refutação: Muitas vezes, para 
fortalecer sua argumentação, o autor antecipa e responde a 
possíveis objeções ao seu ponto de vista. A refutação é uma 
estratégia eficaz que demonstra que o autor considerou outras 
perspectivas, mas que tem razões para desconsiderá-las ou 
contestá-las.

4. Conclusão: Na conclusão, o autor retoma a tese inicial e 
resume os principais pontos da argumentação, reforçando seu 
ponto de vista e buscando deixar uma impressão duradoura no 
leitor.

– Tipos de Argumentos
A argumentação pode utilizar diferentes tipos de argumentos, 

dependendo do objetivo do autor e do contexto do texto. Entre 
os principais tipos, podemos destacar:

1. Argumento de autoridade: Baseia-se na citação de 
especialistas ou de instituições renomadas para reforçar a tese. 
Esse tipo de argumento busca emprestar credibilidade à posição 
defendida.

Exemplo: “Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), 
uma alimentação equilibrada pode reduzir em até 80% o risco de 
doenças crônicas, como diabetes e hipertensão.”

2. Argumento de exemplificação: Utiliza exemplos concretos 
para ilustrar e validar o ponto de vista defendido. Esses exemplos 
podem ser tirados de situações cotidianas, casos históricos ou 
experimentos.

Exemplo: “Em países como a Suécia e a Finlândia, onde o 
sistema educacional é baseado na valorização dos professores, 
os índices de desenvolvimento humano são superiores à média 
global.”

3. Argumento lógico (ou dedutivo): É baseado em um 
raciocínio lógico que estabelece uma relação de causa e efeito, 
levando o leitor a aceitar a conclusão apresentada. Esse tipo 
de argumento pode ser dedutivo (parte de uma premissa geral 
para uma conclusão específica) ou indutivo (parte de exemplos 
específicos para uma conclusão geral).
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Exemplo dedutivo: “Todos os seres humanos são mortais. 
Sócrates é um ser humano. Logo, Sócrates é mortal.”

Exemplo indutivo: “Diversos estudos demonstram que 
o uso excessivo de telas prejudica a visão. Portanto, o uso 
prolongado de celulares e computadores também pode afetar 
negativamente a saúde ocular.”

4. Argumento emocional (ou patético): Apela aos 
sentimentos do leitor, utilizando a emoção como meio de 
convencimento. Este tipo de argumento pode despertar empatia, 
compaixão, medo ou revolta no leitor, dependendo da maneira 
como é apresentado.

Exemplo: “Milhares de crianças morrem de fome todos os 
dias enquanto toneladas de alimentos são desperdiçadas em 
países desenvolvidos. É inaceitável que, em pleno século XXI, 
ainda enfrentemos essa realidade.”

5. Argumento de comparação ou analogia: Compara 
situações semelhantes para fortalecer o ponto de vista do 
autor. A comparação pode ser entre eventos, fenômenos ou 
comportamentos para mostrar que a lógica aplicada a uma 
situação também se aplica à outra.

Exemplo: “Assim como o cigarro foi amplamente aceito 
durante décadas, até que seus malefícios para a saúde fossem 
comprovados, o consumo excessivo de açúcar hoje deve ser visto 
com mais cautela, já que estudos indicam seus efeitos nocivos a 
longo prazo.”

– Coesão e Coerência na Argumentação
A eficácia da argumentação depende também da coesão e 

coerência no desenvolvimento das ideias. Coesão refere-se aos 
mecanismos linguísticos que conectam as diferentes partes do 
texto, como pronomes, conjunções e advérbios. Estes elementos 
garantem que o texto flua de maneira lógica e fácil de ser seguido.

Exemplo de conectivos importantes:
- Para adicionar informações: “além disso”, “também”, 

“ademais”.
- Para contrastar ideias: “no entanto”, “por outro lado”, 

“todavia”.
- Para concluir: “portanto”, “assim”, “logo”.

Já a coerência diz respeito à harmonia entre as ideias, ou 
seja, à lógica interna do texto. Um texto coerente apresenta uma 
relação clara entre a tese, os argumentos e a conclusão. A falta 
de coerência pode fazer com que o leitor perca o fio do raciocínio 
ou não aceite a argumentação como válida.

– Exemplos Práticos de Argumentação

- Texto Argumentativo (Artigo de Opinião): Em um artigo que 
defenda a legalização da educação domiciliar no Brasil, a tese 
pode ser que essa prática oferece mais liberdade educacional para 
os pais e permite uma personalização do ensino. Os argumentos 
poderiam incluir exemplos de países onde a educação domiciliar 
é bem-sucedida, dados sobre o desempenho acadêmico de 
crianças educadas em casa e opiniões de especialistas. O autor 
também pode refutar os argumentos de que essa modalidade de 
ensino prejudica a socialização das crianças, citando estudos que 
mostram o contrário.

- Texto Literário: Em obras literárias, a argumentação pode 
ser mais sutil, mas ainda está presente. No romance “Capitães 
da Areia”, de Jorge Amado, embora a narrativa siga a vida de 
crianças abandonadas nas ruas de Salvador, a estrutura do texto 
e a escolha dos eventos apresentados constroem uma crítica 
implícita à desigualdade social e à falta de políticas públicas 
eficazes. A argumentação é feita de maneira indireta, por meio 
das experiências dos personagens e do ambiente descrito.

– Análise Crítica da Argumentação
Para analisar criticamente a argumentação de um texto, é 

importante que o leitor:

1. Avalie a pertinência dos argumentos: Os argumentos 
são válidos e relevantes para sustentar a tese? Estão bem 
fundamentados?

2. Verifique a solidez da lógica: O raciocínio seguido pelo 
autor é coerente? Há falácias argumentativas que enfraquecem 
a posição defendida?

3. Observe a diversidade de fontes: O autor utiliza diferentes 
tipos de argumentos (fatos, opiniões, dados) para fortalecer sua 
tese, ou a argumentação é unilateral e pouco fundamentada?

4. Considere os contra-argumentos: O autor reconhece e 
refuta pontos de vista contrários? Isso fortalece ou enfraquece 
a defesa da tese?

— Elementos de Coesão
Os elementos de coesão são os recursos linguísticos que 

garantem a conexão e a fluidez entre as diferentes partes de um 
texto. Eles são essenciais para que o leitor compreenda como as 
ideias estão relacionadas e para que o discurso seja entendido 
de forma clara e lógica. Em termos práticos, a coesão se refere à 
capacidade de manter as frases e parágrafos interligados, criando 
uma progressão lógica que permite ao leitor seguir o raciocínio 
do autor sem perder o fio condutor.

A coesão textual pode ser alcançada por meio de diversos 
mecanismos, como o uso de conectivos, pronomes, elipses e 
sinônimos, que evitam repetições desnecessárias e facilitam a 
transição entre as ideias. Em textos argumentativos e dissertativos, 
esses elementos desempenham um papel fundamental na 
organização e no desenvolvimento da argumentação.

– Tipos de Coesão
Os principais tipos de coesão podem ser divididos em coesão 

referencial, coesão sequencial e coesão lexical. Cada um deles 
envolve diferentes estratégias que contribuem para a unidade e 
a clareza do texto.

1. Coesão Referencial
A coesão referencial ocorre quando um elemento do texto 

remete a outro já mencionado, garantindo que as ideias sejam 
retomadas ou antecipadas sem a necessidade de repetição 
direta. Isso pode ser feito por meio de pronomes, advérbios ou 
outras expressões que retomam conceitos, pessoas ou objetos 
mencionados anteriormente.
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ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES CORPORATIVOS

Ética Corporativa 

Conceito de Ética Corporativa 
A ética corporativa é o conjunto de princípios, valores e nor-

mas que guiam o comportamento de uma organização em suas 
atividades internas e externas. Ela vai além do cumprimento de 
leis e regulamentos, englobando práticas que demonstram res-
peito aos stakeholders como colaboradores, clientes, fornecedo-
res, sociedade e meio ambiente. 

A ética corporativa pode ser vista como a tradução prática 
dos valores e princípios da empresa, garantindo que suas opera-
ções sejam conduzidas de forma justa, honesta e transparente. 

Exemplo prático: 
Uma empresa que prioriza a ética corporativa cria códigos de 

conduta que orientam decisões estratégicas e cotidianas, como 
o tratamento igualitário entre colaboradores ou a escolha de for-
necedores com responsabilidade socioambiental. 

Práticas Éticas em Empresas 
Empresas que incorporam a ética em sua cultura organiza-

cional demonstram isso por meio de práticas que promovem in-
tegridade e responsabilidade. Alguns exemplos incluem: 

▪ Transparência: Divulgar informações financeiras e opera-
cionais com clareza para acionistas e parceiros. 

▪ Compromisso ambiental: Investir em práticas sustentáveis, 
como redução de emissão de gases poluentes e gestão de resí-
duos. 

▪ Valorização do capital humano: Garantir igualdade de 
oportunidades, condições dignas de trabalho e respeito à diver-
sidade. 

▪ Políticas de compliance: Implantar mecanismos para evitar 
corrupção e irregularidades nos processos. 

Essas práticas fortalecem a confiança entre a empresa e seus 
públicos de interesse, além de criar um ambiente de trabalho 
saudável. 

Benefícios da Ética Corporativa 
A adoção de uma postura ética no ambiente corporativo traz 

inúmeros benefícios. Entre eles: 
Reputação e confiança: Empresas éticas são percebidas 

como confiáveis, o que atrai investidores, clientes e talentos. 
Vantagem competitiva: Organizações comprometidas com a 

ética conquistam maior fidelidade do consumidor e se diferen-
ciam no mercado. 

Melhor ambiente organizacional: Colaboradores sentem-se 
mais valorizados e engajados, o que aumenta a produtividade. 

Redução de riscos: O alinhamento com práticas éticas mi-
nimiza chances de envolvimento em escândalos e problemas 
legais. 

Contribuição para a sociedade: Empresas éticas ajudam a 
promover valores positivos, como justiça social e preservação 
ambiental. 

Desafios na Implementação da Ética Corporativa 
Embora seja um tema essencial, implementar a ética corpo-

rativa pode enfrentar barreiras, como: 
▪ Resistência à mudança de cultura organizacional. 
▪ Conflitos de interesse entre lucro e valores éticos. 
▪ Falta de clareza ou inconsistência na comunicação dos prin-

cípios e normas internas. 
Superar esses desafios requer compromisso da liderança, 

investimento em treinamentos e criação de mecanismos de ava-
liação e monitoramento, como auditorias internas. 

A ética corporativa é, portanto, um pilar fundamental para o 
sucesso sustentável das organizações. Suas práticas não apenas 
promovem ganhos financeiros, mas também contribuem para 
uma sociedade mais justa e equilibrada.

Princípios Corporativos 

Definição de Princípios Corporativos 
Princípios corporativos são diretrizes fundamentais que 

orientam as ações, decisões e comportamentos de uma organi-
zação. Eles representam as convicções centrais da empresa e ser-
vem como um guia ético para alcançar seus objetivos de forma 
responsável e alinhada aos valores organizacionais. 

Os princípios corporativos são a base sobre a qual se cons-
trói a identidade de uma organização, funcionando como uma 
espécie de bússola que direciona suas operações, tanto interna 
quanto externamente. 

Exemplo prático: 
Uma empresa que adota o princípio da transparência com-

promete-se a compartilhar informações de forma clara e verda-
deira, promovendo confiança entre seus stakeholders. 

Exemplos de Princípios Adotados pelas Organizações 
As organizações costumam adotar princípios que refletem 

suas prioridades e responsabilidades. Alguns exemplos incluem: 
▪ Integridade: Agir com honestidade em todas as interações, 

sejam internas ou externas. 
▪ Sustentabilidade: Promover práticas que minimizem im-

pactos ambientais e gerem valor para a sociedade. 
▪ Excelência: Buscar constantemente a melhoria contínua de 

produtos, serviços e processos. 
▪ Respeito à diversidade: Valorizar e incluir pessoas de dife-

rentes origens, culturas e perspectivas. 
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▪ Responsabilidade social: Contribuir para o desenvolvimen-
to social e econômico das comunidades em que atua. 

Esses princípios são muitas vezes formalizados em docu-
mentos como códigos de conduta, manuais de governança cor-
porativa ou declarações de missão e visão. 

Como os Princípios Norteiam Decisões Estratégicas 
Os princípios corporativos são mais do que simples decla-

rações; eles impactam diretamente as escolhas estratégicas da 
organização. Alguns exemplos incluem: 

▪ Contratação e treinamento: Empresas que priorizam res-
peito à diversidade criam políticas inclusivas no recrutamento e 
investem em programas educativos. 

▪ Seleção de parceiros e fornecedores: Organizações éticas 
buscam trabalhar com fornecedores que compartilham valores 
semelhantes, como práticas de trabalho justas. 

▪ Inovação e desenvolvimento de produtos: Princípios como 
sustentabilidade podem levar à criação de produtos mais ecoló-
gicos e socialmente responsáveis. 

Caso ilustrativo: 
Uma empresa que adota o princípio da sustentabilidade 

pode optar por investir em energia renovável ou reformular em-
balagens para reduzir o uso de plástico. 

Importância da Coerência com os Princípios Corporativos 
Manter coerência entre os princípios e as práticas é essen-

cial para fortalecer a credibilidade da empresa. A incoerência, 
por outro lado, pode prejudicar sua reputação e confiança junto 
aos stakeholders. 

Erros comuns: 
▪ Declarar princípios apenas para fins de marketing, sem re-

almente incorporá▪los à cultura organizacional. 
▪ Ignorar os princípios em momentos de crise, priorizando o 

lucro a curto prazo. 
Para evitar esses erros, as empresas devem garantir que seus 

líderes sejam exemplos vivos dos princípios corporativos, refor-
çando-os em todas as instâncias. 

Impacto dos Princípios no Ambiente Corporativo 
Princípios bem definidos e aplicados criam um ambiente de 

trabalho saudável e produtivo, além de gerar impactos positivos 
externos, como: 

▪ Fortalecimento da cultura organizacional: Funcionários 
alinham-se mais facilmente às metas da empresa. 

▪ Construção de confiança: Consumidores e investidores 
preferem empresas que demonstram integridade e responsabi-
lidade. 

▪ Contribuição social: A adoção de princípios como respon-
sabilidade social amplia os benefícios para as comunidades locais 
e globais. 

Os princípios corporativos são, portanto, um elemento es-
sencial para alinhar as operações de uma organização com seus 
valores e propósitos. Quando bem implementados, eles servem 
como um pilar de sustentação para decisões éticas e estratégias 
de longo prazo.

Valores Corporativos

O que São Valores Corporativos? 
Valores corporativos são crenças e conceitos fundamentais 

que definem a essência de uma organização. Eles refletem o que 
a empresa considera importante e orientam as atitudes, compor-
tamentos e decisões de seus colaboradores. Enquanto os princí-
pios delineiam as regras básicas de conduta, os valores enfatizam 
as prioridades emocionais e culturais da organização.

Exemplo prático: 
Uma empresa cujo valor corporativo é a “inovação” incenti-

va seus colaboradores a pensarem de maneira criativa, exploran-
do novas ideias e abordagens. 

Diferença Entre Valores Pessoais e Corporativos 
Embora os valores pessoais e corporativos possam se com-

plementar, eles têm contextos e impactos distintos: 
▪ Valores pessoais: São crenças individuais que orientam as 

escolhas e ações de uma pessoa. Por exemplo, alguém pode va-
lorizar “honestidade” como parte de sua vida pessoal. 

▪ Valores corporativos: São compartilhados por todos os 
membros de uma organização e representam os ideais coletivos 
que guiam a empresa como um todo. 

A integração entre valores pessoais e corporativos é essen-
cial para criar um ambiente de trabalho harmônico. Colaborado-
res que se identificam com os valores da empresa tendem a ser 
mais engajados e produtivos. 

Exemplos de Valores Corporativos e Sua Aplicação Prática 
Os valores corporativos variam de empresa para empresa, 

mas geralmente incluem aspectos como: 
▪ Integridade: Adotar uma postura honesta e ética em todas 

as situações. 
▪ Aplicação: Garantir que contratos sejam cumpridos confor-

me negociado, mesmo em situações adversas. 

▪ Excelência: Buscar altos padrões de desempenho em pro-
dutos e serviços. 

▪ Aplicação: Investir em treinamentos para que a equipe al-
cance resultados excepcionais. 

▪ Sustentabilidade: Preservar o meio ambiente e adotar prá-
ticas ecologicamente responsáveis. 

▪ Aplicação: Implementar programas de reciclagem ou usar 
energia renovável. 

▪ Colaboração: Incentivar o trabalho em equipe e o respeito 
mútuo. 

▪ Aplicação: Promover iniciativas que integrem departamen-
tos para resolver problemas conjuntos. 

▪ Inovação: Estimular a criatividade e a busca por novas so-
luções. 

▪ Aplicação: Manter um setor de pesquisa e desenvolvimen-
to ativo. 

Esses valores influenciam tanto o comportamento interno 
quanto a imagem da empresa perante o público. 
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Importância dos Valores Corporativos 
Os valores corporativos desempenham um papel crucial no 

fortalecimento da identidade organizacional. Entre os principais 
benefícios estão: 

▪ Criação de uma cultura organizacional sólida: Valores cla-
ros ajudam a definir as normas e expectativas dentro da empre-
sa. 

▪ Atração e retenção de talentos: Profissionais buscam orga-
nizações que compartilhem seus ideais e aspirações. 

▪ Fortalecimento da marca: Valores consistentes criam uma 
imagem positiva e confiável junto ao mercado. 

▪ Orientação estratégica: Os valores ajudam a guiar decisões 
em momentos de incerteza ou crise. 

Desafios na Aplicação dos Valores Corporativos 
Apesar de sua importância, implementar valores corporati-

vos de forma eficaz pode ser desafiador: 
▪ Desalinhamento entre discurso e prática: Declarar valores 

sem incorporá-los à cultura pode causar descrédito. 
▪ Resistência à mudança: Introduzir novos valores em uma 

organização pode gerar resistência dos colaboradores. 
▪ Falta de clareza: Valores mal definidos ou amplos demais 

perdem sua eficácia prática. 

Para superar esses desafios, é fundamental: 
▪ Reforçar os valores na comunicação interna e externa. 
▪ Capacitar líderes para que sejam exemplos vivos dos valo-

res da empresa. 
▪ Monitorar e avaliar regularmente como os valores estão 

sendo aplicados no dia a dia. 

Como os Valores Corporativos Impactam o Ambiente de 
Trabalho e a Sociedade 

Empresas que vivem seus valores corporativos criam um am-
biente de trabalho mais saudável e contribuem para uma socie-
dade mais equilibrada. Isso se reflete em: 

▪ Colaboradores mais motivados: Funcionários se sentem 
mais alinhados com uma organização que respeita e pratica seus 
valores. 

▪ Impacto positivo na comunidade: Valores como responsa-
bilidade social e sustentabilidade incentivam ações que benefi-
ciam o entorno da empresa. 

Exemplo de sucesso: 
Uma organização que valoriza a sustentabilidade e pratica 

essas ações ganha a confiança dos consumidores conscientes e 
se destaca no mercado como uma marca ética. 

Os valores corporativos, quando aplicados de forma autên-
tica e consistente, não apenas definem a identidade de uma em-
presa, mas também moldam sua contribuição para o mundo. Eles 
são a base para um crescimento sustentável, ético e respeitável.

Impactos da Ética, Princípios e Valores no Ambiente Orga-
nizacional

Resultados de uma Gestão Alinhada à Ética, Princípios e 
Valores 

Empresas que integram ética, princípios e valores em sua 
gestão colhem benefícios tangíveis e intangíveis. Essa integração 
cria uma base sólida para decisões estratégicas e para a cultura 
organizacional. Entre os principais resultados estão: 

▪ Fortalecimento da confiança: Funcionários, clientes e in-
vestidores confiam mais em empresas que agem de forma ética. 

▪ Engajamento dos colaboradores: Colaboradores se sen-
tem mais motivados em organizações que promovem valores 
consistentes com suas próprias crenças. 

▪ Reputação positiva no mercado: Práticas éticas e valores 
claros reforçam a imagem da empresa perante o público e a mí-
dia. 

▪ Maior longevidade do negócio: Organizações que priori-
zam princípios sustentáveis e éticos tendem a ter maior resiliên-
cia em cenários de crise. 

Exemplo: 
Uma empresa que valoriza a responsabilidade social e am-

biental pode atrair consumidores que priorizam produtos de 
marcas sustentáveis, aumentando sua participação no mercado. 

Contribuições para a Reputação Corporativa e para a So-
ciedade 

O alinhamento ético não beneficia apenas a organização, 
mas também a sociedade como um todo. Abaixo estão alguns 
exemplos de impacto: 

No ambiente interno (dentro da empresa): 
▪ Melhoria do clima organizacional: Valores corporativos, 

como respeito e diversidade, promovem um ambiente inclusivo 
e colaborativo. 

▪ Redução de conflitos: Princípios claros ajudam a prevenir e 
resolver desentendimentos no local de trabalho. 

▪ Retenção de talentos: Profissionais buscam empresas que 
se alinhem a seus ideais éticos e pessoais. 

Na sociedade: 
▪ Desenvolvimento social: Empresas que promovem igual-

dade e sustentabilidade contribuem para comunidades mais 
prósperas. 

▪ Exemplo positivo: Organizações éticas servem como refe-
rência para outras empresas e estimulam mudanças de compor-
tamento no mercado. 

▪ Responsabilidade ambiental: Empresas que seguem prin-
cípios de sustentabilidade ajudam a preservar recursos naturais 
para futuras gerações. 

Casos de Sucesso e Fracasso Relacionados ao Tema 
Estudos e exemplos do mundo real ilustram como a aplica-

ção (ou a falta) de ética, princípios e valores pode influenciar o 
sucesso ou o fracasso de uma organização. 
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Casos de sucesso: 
▪ Patagônia (sustentabilidade e responsabilidade social): A 

empresa é amplamente reconhecida por seu compromisso com 
o meio ambiente, liderando ações de reciclagem e práticas de 
negócios éticos. Esse alinhamento ético tem fortalecido sua re-
putação e fidelidade dos clientes. 

▪ Natura (valorização da biodiversidade): Seus valores de 
sustentabilidade e respeito à biodiversidade brasileira posicio-
naram a empresa como líder em cosméticos naturais, ganhando 
reconhecimento internacional. 

Casos de fracasso: 
▪ Volkswagen (escândalo do Dieselgate): A manipulação de 

testes de emissão de poluentes resultou em um enorme prejuízo 
financeiro e de reputação para a empresa, evidenciando a falta 
de alinhamento com princípios éticos. 

▪ Enron (fraude contábil): A queda da gigante energética é 
um exemplo clássico de como a ausência de valores corporativos 
sólidos pode levar uma empresa à ruína. 

Indicadores de Sucesso na Aplicação de Ética, Princípios e 
Valores 

Empresas podem medir o impacto de sua adesão à ética e 
aos valores por meio de indicadores como: 

▪ NPS (Net Promoter Score): Avalia a lealdade e a satisfação 
dos clientes. 

▪ Engajamento dos colaboradores: Pesquisas internas in-
dicam como os funcionários percebem a ética e os valores da 
organização. 

▪ Reputação no mercado: Monitoramento da presença posi-
tiva na mídia e do feedback de consumidores. 

▪ Crescimento sustentável: Avaliação de ganhos financeiros 
alinhados a práticas responsáveis. 

Desafios no Alinhamento da Gestão com Ética, Princípios 
e Valores 

Apesar dos benefícios, algumas dificuldades podem surgir, 
como: 

▪ Pressão por resultados financeiros: Conflitos entre alcan-
çar metas de curto prazo e manter práticas éticas. 

▪ Diferenças culturais: Empresas globais podem enfrentar 
desafios para alinhar valores corporativos em contextos culturais 
distintos. 

▪ Resistência interna: Colaboradores ou líderes que não 
acreditam na importância desses conceitos podem dificultar sua 
implementação. 

Para superar esses desafios, a liderança deve atuar como 
modelo de comportamento e investir em programas de treina-
mento e comunicação transparente. 

O impacto da ética, dos princípios e dos valores no am-
biente organizacional vai além do sucesso financeiro. Eles criam 
uma base sólida para a prosperidade sustentável, melhoram o 
ambiente de trabalho e fortalecem a relação da empresa com 
a sociedade. Empresas que realmente vivenciam seus valores 
tornam-se exemplos de que é possível alinhar lucratividade com 
responsabilidade, influenciando positivamente o mercado e a co-
munidade ao seu redor.

CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E DISCIPLINAR DA 
FUNPRESP-EXE

CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E DISCIPLINAR

Aprovado pelo Conselho Deliberativo na 127ª Reunião Ordi-
nária, de 22 de setembro de 2023, Resolução nº 594.

1.Da Finalidade
1.1.Este Código de Conduta Ética e Disciplinar da Fundação 

de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do 
Poder Executivo – Funpresp-Exe visa indicar padrões de conduta 
éticos e disciplinares, por meio do estabelecimento de princípios 
e valores, mediante a previsão de deveres e vedações, sem pre-
juízo das disposições legais, regulamentares e estatutárias em 
vigor.

2.Da Abrangência
2.1.O presente Código aplica-se aos profissionais da Funpres-

p-Exe, membros dos órgãos colegiados estatutários e regimen-
tais, e, no que couber, aos prestadores de serviços e fornecedo-
res no exercício de suas atividades, devendo pautar o ambiente 
de trabalho e o relacionamento com terceiros, inclusive partici-
pantes, assistidos, beneficiários e patrocinadores.

2.2.Consideram-se profissionais da Funpresp-Exe: emprega-
dos, servidores cedidos e estagiários.

2.3.Na contratação de pessoal, de fornecedores e de presta-
dores de serviços, os contratos celebrados deverão incluir cláu-
sula que obrigue a contratada a dar ciência dos termos deste 
Código a seus empregados que forem designados para trabalhar 
na Fundação.

3.Dos Deveres
3.1.Os profissionais e membros dos órgãos colegiados esta-

tutários e regimentais da Funpresp-Exe, no âmbito de suas atri-
buições e áreas de supervisão, quando for o caso, devem:

I.observar o mesmo cuidado e diligência que uma pessoa ín-
tegra emprega na administração de seus próprios negócios, apli-
cando talento e conhecimento em proveito do desenvolvimento 
e fortalecimento da Funpresp-Exe;

II.atuar segundo os princípios da impessoalidade, da boa-fé, 
da lealdade, da ética, da integridade, da moralidade e da razoa-
bilidade;

III.agir com urbanidade, atenção e presteza no trato com as 
demais pessoas, respeitando e valorizando o ser humano em sua 
privacidade, individualidade e dignidade;

IV.valorizar a diversidade e repelir qualquer tipo de discrimi-
nação no ambiente de trabalho;

V.observar as normas e diretrizes da Fundação, assim como a 
legislação aplicável ao setor de previdência complementar;

VI.manter o sigilo e a confidencialidade das informações, 
documentos, fatos e negócios da Funpresp-Exe, ressalvadas as 
hipóteses de divulgação previstas em lei ou autorizadas pela au-
toridade competente;

VII.exercer suas prerrogativas funcionais, observados os limi-
tes legais e estatutários, bem como a hierarquia organizacional;

VIII.focar na otimização de resultados, com vistas ao cumpri-
mento dos objetivos da Fundação;
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RACIOCÍNIO ANALÍTICO E ARGUMENTAÇÃO: O USO 
DO SENSO CRÍTICO NA ARGUMENTAÇÃO. TIPOS 
DE ARGUMENTOS: ARGUMENTOS FALACIOSOS 
E APELATIVOS. COMUNICAÇÃO EFICIENTE DE 
ARGUMENTOS. LÓGICA DA ARGUMENTAÇÃO

LÓGICA DE ARGUMENTAÇÃO
A retórica é um conjunto de técnicas para persuadir através 

do discurso ou o estudo e a prática da argumentação.
O conjunto de técnicas implica em conhecimentos teóricos e 

práticas para atingir um objetivo. 
A retórica se refere às técnicas que permitem persuadir ou 

convencer através do discurso, que tem como intuito, convencer 
unicamente através do uso da palavra. 

A obra Retórica, de Aristóteles contém as bases do raciocínio 
retórico como argumentativo. De acordo com Aristóteles, a 
retórica parece ser capaz de descobrir os meios de persuasão 
relativos a cada assunto. 

A retórica, defende Aristóteles, é aplicável a qualquer 
assunto, apesar de não ter um objeto determinado, exerce-
se num âmbito muito definido, o âmbito do discurso feito em 
público com fins persuasivos. 

Aristóteles distingue três espécies de discurso público: 
I – O discurso deliberativo ou político, que decorre 

numa assembleia ou conselho e visa mostrar a vantagem ou 
desvantagem de uma ação, é exortativo; 

II – O discurso judicial ou forense, que decorre perante um 
tribunal e visa mostrar a justiça ou injustiça do que foi feito, é de 
acusação ou de defesa; 

III – E o discurso demonstrativo, que se destina a louvar ou 
a censurar uma pessoa ou coisa, mostrando a virtude ou defeito.

A Retórica é, para Aristóteles, uma arte que o orador pode 
aperfeiçoar. Para isso, dispõe de meios de persuasão, técnicos 
e determina-se a partir de três domínios distintos e constituem-
se igualmente em três tipos de estratégias argumentativas. 

São elas:
1 – O ethos: que remete para o carácter do orador;
2 – O pathos: que implica o estado emocional do auditório 

despertado pelo orador;
3 – O logos [argumento]: que assenta na própria 

argumentação.

Citamos os três tipos para satisfazer a curiosidade e trazer 
mais erudição ao texto, mas o que interessa para os concursos 
relacionados ao ensino médio, é o caso 3. 

No caso 1 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso 
e a notoriedade causam, nos ouvintes, a impressão de que o 
orador é digno de confiança. Para inspirar confiança, o orador 
deve mostrar inteligência e racionalidade, um carácter virtuoso, 
disposição e gostar do que está fazendo.

No caso 2 obtém-se a persuasão quando o próprio discurso 
suscita nos ouvintes sensação receptiva.

No caso 3 obtém-se a persuasão por meio de argumentos 
verdadeiros ou prováveis que levam os ouvintes e/ou leitores, 
a acreditar que a perspectiva do comunicador é correta. 
Uma estratégia centrada no logos (os argumentos e a sua 
apresentação) é dirigida à racionalidade do auditório.

Nesse caso a retórica é a ferramenta para o uso de argumentos 
lógicos no sentido de convencer pela verdade ou tautologia das 
premissas e conclusões em várias etapas. Se houver má intenção, 
pode-se usar argumentos falaciosos (explicado à frente).

— Analogias
É uma característica do gênero humano observar objetos 

e compará-los, é esse o modo de aprendizagem mais simples. 
Observa-se e se busca algo semelhante na memória, se não 
encontra, ocorre um novo aprendizado. A ciência evoluiu 
buscando modelos para representar a realidade, lembre-se de 
modelos atômicos. Nem sempre os modelos representam bem a 
realidade, no caso dos modelos atômicos, os cientistas do início 
do século XX diziam que um manequim de loja representava mais 
o ser humano do que o modelo atômico representava o átomo!

De qualquer modo, foi uma analogia, i.e., uma comparação 
entre objetos, casos, raciocínios, realidade e sua representação. 
Voltando ao caso do átomo, o primeiro modelo atômico moderno, 
o de Dalton, era comparado, analogamente, a bolas de bilhar. 

Em termos de raciocínio, a analogia é um ponto inicial do 
raciocínio lógico via comparação. O que se busca é um ponto 
de comparação como semelhanças entre termos, objetos. No 
senso comum, diz-se que “nem Freud explica” como analogia 
a alguma coisa cuja explicação é muito difícil em termos de 
comportamento. Veja que a poesia usa muito as analogias em 
sua construção, como no poema Canção do exílio de Gonçalves 
Dias, cuja estrutura tem como a analogia entre o seu local de 
prisão e a pátria que ele amava, o Brasil; se divirta lendo o poema 
e percebendo as analogias, que, no caso de nosso estudo devem 
ser lógicas!

Canção do exílio
Minha terra tem palmeiras, 
Onde canta o Sabiá; 
As aves, que aqui gorjeiam, 
Não gorjeiam como lá.
Nosso céu tem mais estrelas, 
Nossas várzeas têm mais flores, 
Nossos bosques têm mais vida, 
Nossa vida mais amores.
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Em  cismar, sozinho, à noite, 
Mais prazer eu encontro lá; 
Minha terra tem palmeiras, 
Onde canta o Sabiá.
Minha terra tem primores, 
Que tais não encontro eu cá; 
Em cismar –sozinho, à noite– 
Mais prazer eu encontro lá; 
Minha terra tem palmeiras, 
Onde canta o Sabiá.
Não permita Deus que eu morra, 
Sem que eu volte para lá; 
Sem que disfrute os primores 
Que não encontro por cá; 
Sem qu’inda aviste as palmeiras, 
Onde canta o Sabiá.  
(Gonçalves Dias)

— Inferências 
Se uma analogia é verificada e condiz com a realidade/

verdade, pelo menos em boa parte, pode-se fazer uma inferência 
sobre um fenômeno ou raciocínio. A inferência ou ilação é um 
processo lógico-racional em que se afiram uma verdade de uma 
proposição após verificada sua analogia com outras proposições 
ou raciocínios.

É, em raciocínio lógico, a conclusão de uma tautologia (ver a 
frente). Enquanto a analogia é uma verificação que não permite 
uma conclusão, a inferência é a conclusão a partir de premissas 
cujo resultado é uma verdade, de tal modo que se pode usar os 
termos similares como implicação e consequência para se referir 
a uma inferência.  

Boa parte dessa apostila se refere às inferências, desse 
modo, se atente para os conceitos básicos durante seu estudo.

— Deduções e conclusões
A dedução ou raciocínio dedutivo parte de dados gerais se 

referindo ao máximo de elementos de um conjunto, mas termina 
com uma proposição particular, uma conclusão,  que se refere 
à uma parte do conjunto. Esse é o raciocínio típico das ciências 
exatas.

Se temos uma equação quadrática qualquer, do tipo y=x2-x-12, 
para obtermos as raízes, valores em que y=0, deduzimos os 
valores pelo algoritmo de Bhaskara, i.e., concluímos com o 
resultado a partir da fórmula geral, x1=4, x2=-3.

A partir de premissas, a conclusão é a dedução das premissas, 
o que Aristóteles chamou de silogismo, que é derivado óbvio das 
premissas, não ultrapassa o limite que elas impõem, i.e., não fera 
algo novo fora do escopo das premissas.

Podemos entender o citado acima via estrutura de 
silogismo:

Todo número ímpar é derivado da fórmula 2n+1, tal que n

;
O número 133 é ímpar;
Logo, 133=2x66+1.

Veja que a dedução se limitou às premissas, mas é algo 
particular delas, diferente da indução ou raciocínio indutivo em 
que de informação particular se chega a informações gerais, tipo 
do raciocínio das ciências humanas e biológicas. 

Por exemplo, a partir do osso de um individuo extinto é 
possível reconstruir o animal todo devido aos dados que esse 
osso, em particular, oferece, como espessura, comprimento. 

Uma pessoa tem o comprimento do fêmur, osso da perna, 
igual a aproximadamente 30% do seu tamanho, logo, do 
fêmur encontrado em algum local, pode-se induzir o tamanho 
aproximado de uma pessoa, de sua espessura, pode-se induzir 
seu peso.

De um fato histórico, pode-se induzir vários acontecimentos 
associados, como a politica e ideais por trás do acontecimento.

— Argumentos válidos e sofismas
As contradições se referem aos argumentos com conclusões 

falsas. Você observará que nas tabelas verdades se encontram 
tanto conclusões falsas como verdadeiras. As verdadeiras 
formam as tautologias e as falsas, as contradições.

Uma falsidade lógica é uma contradição e pode ser realizada 
com lacunas e inconsistências nas premissas que conduzem a 
uma falsidade. 

Observe que um argumento bem elaborado pode conduzir 
a uma contradição pela negação de uma das premissas e numa 
tautologia, pela alteração adequada dos conectivos. 

As condições da não contradição e do terceiro excluído, 
quando não respeitadas, geram, as incoerências, por 
inconsistência das premissas, como se verá nos exemplos de 
argumento falaciosos, pois argumentos requerem premissas 
logicamente consistentes com a verdade e, se as premissas não 
forem completas, deixarão de permitir uma conclusão exata. 

Os exemplos e comentários sobre as incoerências são nas 
premissas são mostradas no estudo a frente dos argumentos 
falaciosos.

Uma falácia é uma mentira, em termos de lógica, é um 
defeito de raciocínio e se refere a uma estrutura lógica que falha 
em termos de validade, i.e., um argumento é inválido – também 
denominado ilegítimo, mal construído, falacioso ou sofisma 

– quando as premissas não são suficientes para garantir uma 
conclusão verdadeira.

Os raciocínios falaciosos são inválidos, mas parecem válidos 
se não analisados corretamente, nesse sentido, as premissas 
podem ser falhas ou falsas, podem se passar por verdadeiras, 
mas são pouco plausíveis. 

Vejamos alguns exemplos de raciocínios falaciosos e depois 
veremos os tipos gerais de falácias.

Exemplo 1:
A lógica requer declarações decisivas para funcionar. 

Portanto, este silogismo é falso:
p1: Alguns quadriláteros são quadrados.
p2: A Figura 1 é um quadrilátero.
c: A Figura 1 é um quadrado.

Este silogismo é falso porque não são fornecidas informações 
suficientes para permitir uma conclusão verificável. A Figura 1 
poderia ser um retângulo, que também é um quadrilátero.
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Exemplo 2:
A lógica também pode enganar quando se baseia em 

premissas que as pessoas não aceitam, por exemplo:
p1: Pessoas com cabelos ruivos não são boas em xadrez.
p2: Kassandra tem cabelo ruivo.
c: Kassandra não é boa em damas.

Dentro do silogismo, a conclusão é logicamente válida. 
No entanto, o próprio silogismo só é verdadeiro se as pessoas 
aceitarem a premissa 1 (p1), o que é muito improvável. Este é um 
exemplo de como as declarações lógicas podem parecer precisas 
enquanto são completamente falsas.

Exemplo 3:
As conclusões lógicas também dependem de quais fatores 

são reconhecidos e ignorados pelas premissas. Portanto, 
premissas corretas, mas que ignoram outras informações 
pertinentes, podem levar a conclusões incorretas.

p1: Todas as aves põem ovos.
p2: Os ornitorrincos põem ovos.
c: Os ornitorrincos são pássaros.

É verdade que todas as aves põem ovos. No entanto, também 
é verdade que alguns animais que não são pássaros põem ovos. 
Estes incluem peixes, anfíbios, répteis e um pequeno número de 
mamíferos (como o ornitorrinco e a equidna), i.e., botar ovos 
não é uma característica definidora das aves. Assim, o silogismo, 
que pressupõe que todas as aves põem ovos, apenas as aves 
põem ovos, produz uma conclusão incorreta.

Vamos melhorar isso por um silogismo melhor:
p1: Todos os mamíferos têm pelos.
p2: Os ornitorrincos têm pelos.
c: Os ornitorrincos são mamíferos.

O pelo é de fato uma das características definidoras dos 
mamíferos, i.e., não existem animais não mamíferos que também 
tenham pelo. 

Em suma, embora a lógica seja uma ferramenta 
argumentativa muito poderosa e seja preferível a um argumento 
desorganizado, ela tem limitações. 

Os tipos de argumentos falaciosos, têm, pelo menos, duas 
causas, uma derivada do erro de raciocínio lógico, de inferência, 
chamada de falácia formal. As falácias formais, consistem em 
inferências inválidas que são cometidas sobre regras da lógica 
de argumentos válidos; é devido a esta semelhança que estas 
falácias são susceptíveis de induzir uma ilusão de validade. Esse 
tipo de falácia falha na organização da lógica proposicional ou na 
teoria do silogismo. 

O outro caso pode estar associado ao erro de raciocínio em 
relação à realidade das premissas, chamada de falácia informal.

As falácias informais podem ser detectadas por meio de 
uma análise do conteúdo do raciocínio, e são classificadas como:

1. Falácias de relevância: quando as razões aduzidas são 
logicamente irrelevantes para o que se pretende justificar, 
embora possam ser psicologicamente relevantes. Os subtipos 
foram citados abaixo por servirem de base para o entendimento 
desse tipo de falácia que são muito usados por falastrões e 
pessoas mal-intencionadas, preguiçosas, por exemplo.

Esse exemplo pode te dar uma ideia da importância de se 
entender argumentos falaciosos que podem representar um 
processo psicológico de várias horas na tentativa de convencer 
uma plateia. Um aluno pagou por um curso de Álgebra Linear 
que ocorreu num sábado das 8:30 às 13:00h. O professor, muito 
comunicativo e simpático começou a falar sobre o ensino de 
matemática e como ele dava suas aulas e como via o ensino, 
disse, em certo momento que o mais importante era saber dar 
aulas do que necessariamente saber o conteúdo. Veja o primeiro 
argumento falacioso, como se pode ensinar bem um conteúdo 
que não se sabe bem por que o professor não deu a aula a 
respeito, exigindo do aluno uma busca autodidata? O professor 
passou vídeos de conceitos matemáticos com insinuações mais 
místicas do que científicas, falou sobre história dos números e de 
fatos científicos com vários erros e sempre procurava introduzir 
ideias como do aumento do salário dos professores e outros. 
Um aluno perguntou se o curso de Álgebra Linear seria somente 
aquela, e o professor respondeu que sim e que o conteúdo 
completo estava em dois materiais extras. Outra falácia, primeiro 
que conteúdo completo é praticamente impossível, segundo que 
os conteúdos eram sobre divisibilidade de números, em nenhum 
dos casos sobre Álgebra Linear. Resumindo, foram várias horas 
em que uma pessoa se empenhou em não ensinar um conteúdo, 
mas com uma vontade de ser respeitado por suas opiniões. 

O argumento usado de que os professores deveriam ganhar 
mais devido à importância da sua profissão, uma premissa até 
certo ponto, válida, gerou um argumento falacioso pelo conjunto 
da obra em que o assunto prometido não foi contemplado!

Você verá alguns tipos de falácias informais, e, muito 
provavelmente, deverão se lembrar de situações que já 
perceberam com pessoas usando argumentos falaciosos.

1.1. Argumentum ad baculum (apelo à força): quando se 
ameaça o ouvinte, por exemplo, quando um professor diz que as 
perguntas dos alunos não são inteligentes. 

1.2. Argumentum ad misericordiam (apelo à misericórdia): 
quando se procura comover o ouvinte causando piedade 
ou simpatia pelo apresentados do argumento ou pela causa 
defendida, como por exemplo, gerando autopiedade da plateia.

1.3. Argumentum ad populum (apelo ao povo): quando se 
procura persuadir despertando o “espírito das massas” como por 
exemplo dizer para professores que eles precisam ter melhores 
salários e não dar o conteúdo, citado no exemplo acima; ou dizer 
que a pobreza precisa acabar e ser corrupto!

1.4. Argumentum ad hominem (argumento contra a 
pessoa): quando se pretende argumentar contra um argumento 
promovido por uma pessoa e se ataca sua honra, profissão, 
família. 

2. Falácias de indução fraca: são falácias nas quais as 
premissas são insuficientes para suportar a conclusão. 

2.1. Argumentum ad verecundiam (apelo a uma autoridade 
não qualificada): quando para justificar algo se recorre a uma 
autoridade que não é digna de confiança ou que não é uma 
autoridade no assunto para o qual a sua opinião é convocada. 
Isso foi muito usado por algumas pessoas na pandemia para 
justificar a nãovacinação.

2.2. Argumentum ad ignorantiam (apelo à ignorância): 
quando as premissas de um argumento estabelecem que nada se 
sabe acerca de um dado assunto, por exemplo, a afirmação que 
existe ou não vida em outros planetas. Pode-se usar argumentos 
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que sim e podem parecer lógicos com a probabilidade de 
existirem outros planetas idênticos à Terra, e, argumentos que 
não ao questionar se as mesmas condições existiriam nesses 
planetas. No entanto, pensa-se em vida idêntica à da Terra, e se 
existirem formas de vida diferentes da que conhecemos? Esse é 
um exemplo de ignorância por falta de dados suficientes, mas, 
pode-se usar argumentos associadas à ignorância das massas! 

3. Falácias de pressuposição: são falácias nas quais as 
premissas de um dado argumento pressupõem aquilo que 
elas são supostas para justificar. Pressupõem-se as premissas, 
elas não são realidade científica ou lógica. Um caso ocorreu 
com uma afirmação de que foi descoberto um ser pluricelular 
constituído de bactérias e publicado num jornal de circulação 
geral e não científico. No momento em que se cita que um ser 
pluricelular de bactérias foi descoberto, a premissa aceita até 
aquele momento é que todos os procariotos são unicelulares, 
portanto, a conclusão é necessariamente falsa. Então, essa 
descoberta mudaria uma premissa e o paradigma até então 
existente, mas os procariotos não apresentam, individualmente, 
condições de gerar especializações para gerar um ser pluricelular, 
no máximo, formar colônias! Nesse caso, faltou conhecimento 
sobre a premissa básica que era conhecer as condições básicas 
dos conceitos de seres procariotos.

4. Falácias de ambiguidade: quando se tira partido da 
ambiguidade de sentido de certas expressões para promover 
uma conclusão. Esse tipo de situação pode ocorrer devido à 
anfibologia ou polissemia, que são expressões ou palavras com 
mais de um significado. Um desse casos é a palavra alma que pode 
significar, entre outras, um espírito encarnado, a consciência, a 
essência de alguma coisa. Algumas pessoas podem estar corretas, 
todas, defendendo sua posição espiritual, e estarem todas certas 
se estiverem considerando conceitos diferentes, e os outros não 
souberem dos conceitos usados pelos demais

Faremos uma análise de verificação dos argumentos 
falaciosos ou inválidos (ilegítimos, mal construídos ou sofismas. 
Analisemos o exemplo abaixo:

p1: Todas os estudantes gostam de ler.
p2: Wellika não é estudante.
c: Portanto, Wellika não gosta de ler.

Este é um argumento falacioso, pois as premissas não 
delimitam ou garantem a verdade da conclusão. A Wellika ou 
qualquer pessoa não estudante pode gostar de ler mesmo que 
não seja estudante, pois a primeira premissa não afirmou que 
somente as crianças gostam de chocolate.

Vamos aplicar a as noções de conjuntos, diagrama, para 
provar ou não o argumento. Comecemos pela primeira premissa: 

“Todas os estudantes gostam de ler”.  Observe que a estrutura 
abaixo representa a verdade, pois não somente os estudantes 
gostam de ler. 

A segunda premissa: “Wellika não é estudante”, pode ser 
representada como se segue. 

Mesmo a Wellika não sendo estudante, ela pode fazer parte 
de um grupo que gosta de ler. Mesmo que a Wellika não goste de 
ler, veja abaixo, isso não nega o diagrama acima.

Então, existe a possibilidade da Wellika gostar de ler, o que 
torna a conclusão c inválida para pelo menos um caso, o que 
significa que ela não é verdadeira.

A situação apresentou um argumento (um silogismo) e 
analisamos se ele é válido. Um argumento só será válido se a sua 
conclusão for uma consequência de suas premissas. 

Veja que a utilização de diagramas de conjuntos (diagramas 
de Venn) ajudou-nos a descobrir se um argumento é válido, 
mas vejamos os métodos que podem ser usados e quando são 
melhores para fazê-lo. 

I – Diagrama de Venn: é indicada quando nas premissas do 
argumento aparecem as palavras todo, algum e nenhum, ou os 
seus sinônimos cada, existe um.

Consiste na representação das premissas por diagramas de 
conjuntos, e posterior verificação da verdade da conclusão. 

II – Utilizando tabela-verdade: é mais indicada quando não 
for possível resolver pelo primeiro método, o que ocorre quando 
nas premissas não aparecem as palavras todo, algum e nenhum, 
mas sim, os conectivos “ou”, “e”, “®” e “↔”.

Baseia-se na construção da tabela-verdade, visto acima, 
com uma coluna para cada premissa e outra para a conclusão.

Após a construção da tabela-verdade, verificam-se quais 
são as linhas em que os valores lógicos das premissas têm 
valor verdadeiro V. Se em todas essas linhas (com premissas 
verdadeiras), os valores lógicos da coluna da conclusão forem 
também V, então o argumento é válido, i.e, as tabelas para 
argumentos não falaciosos devem ser sempre tautologias, pois, 
se ao menos houver na coluna da conclusão um valor falso F, 
então o argumento é inválido.

A partir desse método, derivam aqueles que geram 
tautologias com premissas falsas e conclusões verdadeiras, que 
serão estudados mais frente. 
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REGIMES DE PREVIDÊNCIA; REGIME GERAL DE 
PREVIDÊNCIA SOCIAL; REGIMES PRÓPRIOS DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL; REGIME DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR; PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR 

NO BRASIL; REGRAMENTO CONSTITUCIONAL

— Regime Geral de Previdência Social – RGPS/INSS1

Esse é o Regime a que a maioria dos trabalhadores está 
vinculado, que é administrado pelo INSS, por isso utilizamos a 
denominação RGPS/INSS. É destinado as pessoas que trabalham 
no setor privado – ou mesmo no setor público, quando não 
estejam filiadas a regime próprio. É também obrigatório (quem 
exerce atividade remunerada deve estar filiado/a), nacional (as 
mesmas regras valem em todo o país) e público.

No RGPS/INSS, as contribuições dos trabalhadores em idade 
ativa (atual geração de trabalhadores) financiam o pagamento 
dos atuais aposentados, havendo, portanto, solidariedade entre 
as gerações. Quando os trabalhadores de hoje conquistarem a 
aposentadoria, novos trabalhadores estarão contribuindo para 
o pagamento desses benefícios e assim por diante. É o que 
chamamos de regime de repartição simples, o qual funciona por 
meio de um pacto entre as diferentes gerações, garantido pela 
Constituição Federal. Esse método de financiamento é utilizado 
na maioria dos sistemas previdenciários públicos no mundo.

Temos como exemplo um trabalhador que hoje tenha 35 
anos e contribua como trabalhador formal para a previdência 
social. Na verdade, ele não está contribuindo para a própria 
aposentadoria diretamente, mas para a do avô que está 
aposentado, por exemplo. Por um lado, suas contribuições 
são utilizadas para pagar benefícios dos aposentados naquele 
momento. Mas, por outro lado, a contribuição desse trabalhador 
será necessária para que, mais tarde, ele também possa se 
aposentar. 

Desse modo, o trabalhador paga contribuição para poder ter 
o direito de se aposentar no futuro. Além disso, o regime público 
constitui um seguro social, com a função de compartilhar o risco 
de seus participantes. Pense num seguro de carro: todos pagam 
uma contribuição, e aqueles que têm problemas com o veículo 
possuem auxílio da seguradora. 

O seguro social da previdência é parecido: todos pagam 
contribuição, e aqueles que sofrem infortúnios como acidentes 
e doenças que acarretem perda da capacidade para o trabalho 
recebem benefícios. No caso de morte, os dependentes recebem 
o benefício da pensão por morte também.

O tratamento dado às contribuições para o sistema público 
obrigatório é diferente daquele dado às contribuições para 
a aposentadoria privada, as quais são aplicadas em contas 
individuais.

1 Disponível em: https://www.gov.br/investidor/pt-br/educacional/
programa-bem-estar-financeiro/programa-bem-estar-financeiro-ar-

quivos/apostila-07.pdf. Acesso em 13.10.2024.

Para requerer um benefício na Previdência Social e ter direito 
à garantia de renda, é necessário obter a qualidade de segurado 
por intermédio da inscrição no RGPS/INSS e da contribuição 
mensal.

Essa contribuição é computada para efeitos de carência para 
garantir acesso aos benefícios. Ou seja, são as contribuições que 
garantem que você possa receber sua aposentadoria e outros 
benefícios temporários (auxílio-doença, salário-maternidade) ou 
de risco (aposentadoria por invalidez) e sua família possa receber 
a pensão por morte, por exemplo. Existem duas categorias de 
segurados na Previdência Social: os obrigatórios e os facultativos.

Os segurados obrigatórios são aqueles que devem, 
obrigatoriamente, recolher contribuição para o RGPS/INSS. 
São pessoas físicas que exercem, pelo menos, uma atividade 
remunerada, com vínculo empregatício ou não. Aquele que 
possui carteira assinada, por exemplo, está automaticamente 
filiado ao RGPS/INSS e é um segurado obrigatório.

Podem ser segurados os empregados que trabalham com 
carteira assinada, incluindo empregados domésticos, assim 
como o empresário, o produtor rural, entre outros. Enquanto 
essas pessoas estiverem trabalhando e contribuindo para a 
previdência social, elas mantêm a qualidade de segurado.

Os segurados facultativos por sua vez, são aqueles que 
não exercem atividade remunerada ou não possuem renda 
direta e fazem a opção, de forma voluntária, de contribuir 
para a Previdência Social, filiando-se ao RGPS/INSS. Com essa 
opção, a dona de casa pode ser uma segurada do RGPS/INSS. 
Isso vale também para o estudante, o estagiário, o bolsista e o 
desempregado, por exemplo.

Ou seja, todo mundo pode se registrar para receber um 
benefício do RGPS/INSS! (Lembre-se, essa possibilidade é para 
pessoas com 16 anos ou mais).

— Importante:
Para não perder a qualidade de segurado, o cidadão precisa:

– Manter sua inscrição junto ao RGPS/INSS; e
– Não interromper as contribuições mensais.

Os beneficiários do RGPS são enumerados pela Lei 8.213/91 
(lei que dispõe acerca dos planos de benefícios da previdência 
social e dá outras providências) e são divididos em segurados e 
dependentes.

O RGPS é o principal regime previdenciário na ordem 
interna e abrange obrigatoriamente todos os trabalhadores da 
iniciativa privada, ou seja: os trabalhadores que possuem relação 
de emprego regida pela Consolidação das Leis do Trabalho 
(empregados urbanos, mesmo os que estejam prestando 
serviço a entidades paraestatais, os aprendizes, trabalhadores 
intermitentes), inclusive temporários – Lei nº 6.019/1974, pela 
Lei Complementar nº 150/2015 (empregados domésticos) e 
pela Lei nº 5.889/1973 (empregados rurais); os trabalhadores 
autônomos, eventuais ou não; os empresários, titulares de 
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empresas individuais, membros de cooperativas de trabalho, 
sócios gestores e demais prestadores de serviços sem vínculo 
empregatício; trabalhadores avulsos; pequenos produtores rurais 
e pescadores artesanais trabalhando em regime de economia 
familiar; e outras categorias de trabalhadores, como garimpeiros, 
empregados de organismos internacionais, sacerdotes etc.

Abrange, ainda, pessoas que possuem vínculo com entes da 
Administração Pública, por exercício de cargos em comissão, ou 
ainda, quando o Ente Federativo não tenha Regime Próprio de 
Previdência Social (o que ocorre com mais de 3.000 Municípios).

É regido pela Lei nº 8.213/1991, intitulada “Plano de 
Benefícios da Previdência Social”, sendo de filiação compulsória 
e automática para os segurados obrigatórios, permitindo ainda 
que pessoas que não estejam enquadradas como obrigatórios e 
não tenham regime próprio de previdência se inscrevam como 
segurados facultativos, passando também a ser filiados ao RGPS. 
É o único regime previdenciário compulsório brasileiro que 
permite a adesão de segurados facultativos, em obediência ao 
princípio da universalidade do atendimento – art. 194, parágrafo 
único, I, da Constituição.

O RGPS visa a atender os beneficiários e seus dependentes 
em todas as situações de riscos previstas em lei, quais sejam:

– Incapacidade;
– Desemprego involuntário;
– Reclusão;
– Morte;
– Tempo de serviço;
– Encargos familiares;
– Idade avançada.
O Art. 11 da Lei 8.213/91 traz o rol de segurados obrigatórios 

do RGPS, são eles:

– Segurado empregado;
Aquele que presta serviço à empresa mediante pagamento 

de salário e possui carteira assinada. Aquele que presta serviço 
de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não eventual, 
sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como 
diretor empregado.

Aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, 
definida em legislação específica, presta serviço para atender a 
necessidade transitória de substituição de pessoal regular e 
permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras 
empresas

– Segurado empregado doméstico;
Aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa 

ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins 
lucrativos (quem não tem fins lucrativos é a família, e não o 
empregado); o conceito de “âmbito residencial” não se limita, 
exclusivamente, ao espaço físico da residência da pessoa ou da 
família; compreende também sua casa de campo, sítio, fazenda, 
veículos de transporte etc. 

Não é empregada doméstica a diarista, já que não há se 
falar em continuidade. São empregados domésticos, desde 
que exerçam trabalho de forma contínua à pessoa ou família, 
em seu âmbito residencial e sem finalidade lucrativa. Por 
exemplo: cozinheira, jardineiro, caseiro, governanta, motorista, 
cuidador(a) de idoso, entre outros.

– Segurado trabalhador avulso;
Aquele que presta serviços para diversas empresas, sem 

vínculo empregatício com nenhuma delas, seja ele sindicalizado 
ou não, com a intervenção obrigatória de um órgão gestor de 
mão de obra (OGMO). Distingue-se dos contribuintes individuais 
em função da intermediação feita por esse órgão. É a pessoa 
que trabalha, sindicalizada ou não, que é contratada com a 
intermediação do sindicato ou órgão gestor de mão-de-obra 
e presta serviços de natureza urbana ou rural, sem vínculo 
empregatício permanente, a diversas empresas. Apesar de não 
possuir vínculo empregatício, possui os mesmos direitos que os 
trabalhadores com vínculo.

Existem duas modalidades de trabalhador avulso no Brasil: 
o portuário e o não portuário. Trabalhador avulso portuário é 
aquele que trabalha em portos e realiza as seguintes funções: 

– Capatazia;
– Estiva;
– Conserto e conferência de carga;
– Vigilância das embarcações e instalações portuárias.
A intermediação entre o trabalhador e a empresa, nesse 

caso, é feita obrigatoriamente pelo Órgão Gestor de Mão de 
Obra (OGMO). Nesses casos, o trabalhador não tem vínculo 
empregatício e pode prestar serviços a diferentes operadores 
portuários.

Trabalhador avulso não portuário trabalha nas seguintes 
funções:

– Carga e descarga de embarcações (inclusive os trabalhadores 
de estiva em carvão e minérios);

– Trabalhadores em Alvarengas (embarcações usadas para 
carga e descarga de navios);

– Conferentes de carga e descarga;
– Consertadores de carga e descarga;
– Avulsos em serviço de bloco ou capatazia;
– Amarrador de embarcações;
– Carregador de bagagem nos portos;
– Práticos;
– Ensacadores de café, cacau, sal e similares;
– Trabalhadores na indústria de extração de sal sem relação 

de emprego e outros operadores de carga e descarga;

– Segurado contribuinte individual;
É a pessoa que trabalha por conta própria (autônomo) ou 

que presta serviço de natureza eventual a empresas, sem vínculo 
empregatício. 

– Exemplo: empresário, dentista, motorista de táxi, diarista, 
manicure, pintor, eletricista, entre outros.

— Observação: o contribuinte individual pode se tornar um 
Microempreendedor Individual (MEI), para o qual é preciso 
formalizar sua situação como pequeno empresário e seguir 
as regras impostas de número de funcionários e de limite de 
faturamento.
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Segurado especial
É o agricultor familiar, que exerce atividade rural para a 

própria subsistência, o pescador artesanal e o indígena que 
exerce suas atividades de forma individual ou em regime de 
economia familiar.

Frise-se que o Art. 13 da Lei 8.213/91 dispõe acerca do 
segurado facultativo, que é o maior de 14 anos, não estando 
inserido na condição de segurado obrigatório (art. 11 da Lei 
8.213/91), que decide se filiar, mediante contribuição, ao RGPS. 
O segurado facultativo é uma exceção à regra da obrigatoriedade 
do RGPS.

Os dependentes dos segurados também são beneficiários 
da previdência social. O vínculo dos dependentes com o RGPS 
é subsidiário, ou seja, esse vínculo só existe se existir o vínculo 
principal, que é o segurado.

O art. 16 da Lei 8.213/91 traz o rol dos dependentes. São 
dependentes de primeira classe o cônjuge, a companheira, o 
companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual 
ou mental ou deficiência grave. 

Cumpre salientar que essa dependência é presumida, isto é, 
não se faz necessária a comprovação da dependência econômica. 
Porém, se o cônjuge for separado de fato ou judicialmente, 
necessita-se comprovar a dependência econômica do segurado, 
para fazer jus ao recebimento de benefícios como dependente; 
entretanto se o cônjuge separado estiver recebendo pensão 
alimentícia, a dependência continua sendo presumida.

Os pais fazem parte dos dependentes de segunda classe, 
esses necessitam comprovar a dependência econômica. Os 
irmãos não emancipados, de qualquer condição, menor de 21 
anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental 
ou deficiência grave fazem parte dos dependentes de terceira 
classe, que também necessitam comprovar a dependência 
econômica.

A existência de dependente de qualquer das classes do 
art. 16 exclui do direito às prestações os das classes seguintes, 
conforme determina o § 1º do art. 16 da Lei 8.213/91. O RGPS é 
financiado pelo governo, pelas empresas e pelos segurados.

Aposentadoria por Idade e por Tempo de Contribuição
Dentre as principais mudanças da Nova Previdência, 

destacam-se o fim da aposentadoria por tempo de contribuição 
(que era a aposentadoria sem idade mínima, devida ao 
trabalhador que comprovasse o tempo total de 35 anos de 
contribuição, se homem, ou 30 anos de contribuição, se mulher) 
e a modificação nas idades de aposentadoria.

Para os trabalhadores urbanos, os homens se aposentarão 
aos 65 anos de idade e as mulheres, aos 62 anos de idade. Para 
solicitar o benefício, é preciso comprovar contribuição de pelo 
menos 15 anos, se mulher, e de 20 anos, se homem.

– Aposentadoria por Invalidez.

Auxílio por Incapacidade Temporária (auxílio-doença):
– Aposentadoria por Idade;
– Aposentadoria especial;
– Salário-Família;
– Salário-Maternidade;
– Auxílio-acidente.

Quanto ao dependente:
– Pensão por Morte;
– Auxílio-Reclusão.

Quanto ao segurado e dependente:
– Serviço Social;
– Reabilitação Profissional.

— Regime Próprio de Previdência Social – Rpps
O Estado representa importante setor de absorção de 

mão de obra ativa em nosso país. A despeito dos inúmeros 
contratos administrativos que geram relações de emprego 
entre os trabalhadores e as empresas prestadoras de serviço, o 
Poder Público é “empregador” direto de parcela significativa da 
população economicamente ativa. 

Essa relação de trabalho pode se dar por intermédio de 
uma relação institucional de natureza estatutária ou por meio 
de relação de emprego público. Conforme a natureza do vínculo 
profissional que liga o servidor público ao ente federativo para o 
qual presta trabalho, será filiado ao Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS) ou a um regime de previdência próprio (caso esse 
regime seja instituído pelo ente federativo).

Os Regimes Próprios de Previdência Social - RPPS instituídos 
pela União, pelos Estados, Distrito Federal e Municípios até a 
publicação da Emenda Constitucional nº 103/2019, para amparar 
seus servidores públicos titulares de cargos efetivos, devem ser 
organizados pelos respectivos entes federativos de acordo com 
o art. 40 da Constituição Federal e com as normas estabelecidas 
na Lei nº 9.717/1998, que estabelece as normas gerais para o 
funcionamento de tais regimes.

Entende-se por regime próprio de previdência social o 
que assegure por lei, inclusive constituição estadual ou lei 
orgânica distrital ou municipal, a servidor público pelo menos as 
aposentadorias e pensão por morte previstas no art. 40 da CF/88.

Cada ente federativo que pretenda instituir seu regime 
próprio de previdência deverá editar a lei correspondente 
regulamentando o respectivo regime, observando a legislação 
federal geral (de natureza nacional).

Para os servidores públicos, há um sistema previdenciário 
específico. O RPPS é a previdência pública dos servidores e é 
estabelecido no âmbito dos entes federativos quando estes 
asseguram a seus servidores efetivos pelo menos os benefícios 
de aposentadoria

Cada ente público da Federação (União, Distrito Federal, 
estados e municípios) pode, assim, organizar a previdência de 
seus servidores ativos e aposentados, bem como pensionistas.

No Brasil, a União, o Distrito Federal, os estados e todas 
as capitais estaduais instituíram regimes próprios. Muitos 
municípios, entretanto, não o fizeram, de forma que seus 
servidores são vinculados ao Regime Geral de Previdência Social.

O Regime Próprio de Previdência Social deve ser custeado, 
obrigatoriamente, pelo respectivo Ente Federativo (por exemplo, 
Estado ou Município) e pelos seus servidores públicos, mediante 
contribuição previdenciária. 

Ainda que diversos regimes próprios tenham seus recursos 
capitalizados, isto é, sob a forma de ativos financeiros, outros 
possuem financiamento por repartição, com o caráter solidário 
entre gerações de trabalhadores, inclusive com contribuição dos 
aposentados e pensionistas que recebem proventos e pensões 
acima do teto do RGPS.
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Todo servidor público concursado de entes públicos que 
criaram seus RPPS é uma pessoa segurada. Além disso, a partir 
de 2012, vários entes realizaram reformas previdenciárias que 
geraram dois efeitos principais: 

– limitação do valor das aposentadorias ao teto do INSS; e 
– criação de um plano de previdência complementar/privada 

de carácter facultativo para seus servidores públicos.
Aos servidores públicos estatutários são garantidos os 

seguintes direitos trabalhistas (art. 39, § 3º, da CF):
– salário mínimo;
– garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que 

percebem remuneração variável;
– remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
– salário-família pago em razão do dependente do trabalhador 

de baixa renda nos termos da lei;
– duração do trabalho normal, não superior a oito horas 

diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a compensação 
de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho;

– repouso semanal remunerado, preferencialmente aos 
domingos;

– remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, 
em cinquenta por cento à do normal;

– gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 
terço a mais do que o salário normal;

– licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, 
com a duração de seis meses;

– licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
– proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei;
– redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de 

normas de saúde, higiene e segurança;
– proibição de diferença de salários, de exercício de funções e 

de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado 
civil.

O RPPS carrega com ele direitos previstos no artigo 40 da 
Constituição Federal como benefícios de aposentadoria (por 
invalidez, compulsória, voluntária e especial) e pensão por morte 
aos seus segurados.

– Aposentadoria por invalidez
A aposentadoria por invalidez é concedida para servidores 

públicos titulares de cargo efetivo que apresentam algum tipo de 
incapacidade total e permanente para o trabalho.

– Aposentadoria compulsória
A aposentadoria compulsória é aquela que acontece por 

uma determinação legal e quando a pessoa atinge uma idade 
limite prevista na lei para o afastamento do trabalho. Ela é 
aplicada independentemente da vontade do trabalhador.

– Aposentadoria voluntária
A aposentadoria voluntária acontece por uma escolha do 

trabalhador, quando ele toma a decisão de encerrar sua carreira 
profissional.

– Aposentadoria voluntária por idade
Idade mínima: 65 anos para homens e 62 anos para mulheres

– Aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e 
idade

Idade mínima: 65 anos para homens e 62 anos para mulheres
Tempo de contribuição: 25 anos
Tempo de serviço público: 10 anos
Tempo de efetivo exercício no cargo: 5 anos

– Aposentadoria Especial
É um tipo de aposentadoria concedida a servidores públicos 

que exercem atividades com exposição a agentes nocivos à saúde
O RPPS também é responsável por pagar outros benefícios, 

como salário-maternidade, auxílio-doença e outras licenças.

— Importante: o servidor público vinculado a RPPS, que 
exerça também atividade econômica na iniciativa privada será 
vinculado a dois regimes de previdência – o RPPS e o RGPS, pode 
usufruir dos benefícios oferecidos por ambos os regimes.

— Regime de Previdência Complementar2 (RPC)
o Regime de Previdência Complementar possui regras 

específicas estabelecidas pelas Leis Complementares nº 108 
e 109, ambas de 29/05/2001, e por demais normas. Oferece 
ao trabalhador uma garantia extra das que são oferecidas nas 
contribuições obrigatórias. Esse regime que faz parte do Sistema 
Previdenciário Brasileiro e é conhecido como previdência privada.

O Regime de Previdência Complementar tem por escopo 
oferecer uma proteção adicional ao trabalhador durante a 
aposentadoria. Trata-se de uma segurança previdenciária 
complementar àquela oferecida pela previdência pública, para 
os quais as contribuições dos trabalhadores são obrigatórias.

O benefício de aposentadoria será pago com base nas 
reservas acumuladas individualmente ao longo dos anos de 
contribuição, ou seja, o que o trabalhador contribuiu ao longo 
de sua vida profissional formará a poupança que será utilizada 
no futuro para o pagamento de seu benefício. Esse sistema é 
conhecido como Regime de Capitalização. Dividido em regime 
de previdência complementar dos servidores públicos e regime 
de previdência privada complementar

Regime de previdência complementar dos servidores 
públicos 

Este regime está previsto no artigo 40, §§ 14 a 16 da 
Constituição Federal. A União, os Estados, o Distrito Federal e 
os municípios, caso decidam instituir um regime de previdência 
complementar a seus servidores titulares de cargo efetivo, 
poderão fixar, para o valor dos benefícios concedidos, o teto 
máximo do INSS.

Dita o § 15, art. 40 da CF, que o plano de benefícios da 
previdência complementar dos servidores públicos será de 
contribuição definida, sendo efetivado por entidade fechada de 
previdência complementar ou entidade aberta de previdência 
complementar.

2 Disponível em: https://www.gov.br/previdencia/pt-br/assuntos/
previdencia-complementar/o-que-e-previdencia-complementar-1. 

Acesso em 15.10.2024.
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 REGIMES DE PREVIDÊNCIA;  PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR NO BRASIL: ORGANIZAÇÃO 

DO SISTEMA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, 
PLANOS DE BENEFÍCIOS

Prezado (a), o tema acima supracitado, já foi abordado na 
matéria de Previdência Complementar

Bons estudos!

LEGISLAÇÃO: EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 
103/2019

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 103, DE 12 DE NOVEMBRO 
DE 2019

Altera o sistema de previdência social e estabelece regras de 
transição e disposições transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 
nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam 
a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

“Art. 22. ...................................................................................
...............................

.................................................................................................
..........................................

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 
garantias, convocação, mobilização, inatividades e pensões das 
polícias militares e dos corpos de bombeiros militares;

.................................................................................................
................................” (NR)

“Art. 37. ...................................................................................
...............................

.................................................................................................
...........................................

§ 13. O servidor público titular de cargo efetivo poderá 
ser readaptado para exercício de cargo cujas atribuições e 
responsabilidades sejam compatíveis com a limitação que 
tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, enquanto 
permanecer nesta condição, desde que possua a habilitação e o 
nível de escolaridade exigidos para o cargo de destino, mantida a 
remuneração do cargo de origem.

§ 14. A aposentadoria concedida com a utilização de tempo 
de contribuição decorrente de cargo, emprego ou função pública, 
inclusive do Regime Geral de Previdência Social, acarretará 
o rompimento do vínculo que gerou o referido tempo de 
contribuição.

§ 15. É vedada a complementação de aposentadorias de 
servidores públicos e de pensões por morte a seus dependentes 
que não seja decorrente do disposto nos §§ 14 a 16 do art. 40 
ou que não seja prevista em lei que extinga regime próprio de 
previdência social.” (NR)

“Art. 38. ...................................................................................
...............................

.................................................................................................
..........................................

V - na hipótese de ser segurado de regime próprio de 
previdência social, permanecerá filiado a esse regime, no ente 
federativo de origem.” (NR)

“Art. 39. ...................................................................................
...............................

.................................................................................................
...........................................

§ 9º É vedada a incorporação de vantagens de caráter 
temporário ou vinculadas ao exercício de função de confiança 
ou de cargo em comissão à remuneração do cargo efetivo.” (NR)

“Art. 40. O regime próprio de previdência social dos servidores 
titulares de cargos efetivos terá caráter contributivo e solidário, 
mediante contribuição do respectivo ente federativo, de 
servidores ativos, de aposentados e de pensionistas, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial.

§ 1º O servidor abrangido por regime próprio de previdência 
social será aposentado:

I - por incapacidade permanente para o trabalho, no cargo 
em que estiver investido, quando insuscetível de readaptação, 
hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 
periódicas para verificação da continuidade das condições que 
ensejaram a concessão da aposentadoria, na forma de lei do 
respectivo ente federativo;

.................................................................................................
..........................................

III - no âmbito da União, aos 62 (sessenta e dois) anos de 
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se 
homem, e, no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, na idade mínima estabelecida mediante emenda às 
respectivas Constituições e Leis Orgânicas, observados o tempo 
de contribuição e os demais requisitos estabelecidos em lei 
complementar do respectivo ente federativo.

§ 2º Os proventos de aposentadoria não poderão ser 
inferiores ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 ou 
superiores ao limite máximo estabelecido para o Regime Geral 
de Previdência Social, observado o disposto nos §§ 14 a 16.

§ 3º As regras para cálculo de proventos de aposentadoria 
serão disciplinadas em lei do respectivo ente federativo.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferenciados 
para concessão de benefícios em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto nos §§ 4º-A, 4º-B, 4º-C e 5º.
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§ 4º-A. Poderão ser estabelecidos por lei complementar 
do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores com deficiência, 
previamente submetidos a avaliação biopsicossocial realizada 
por equipe multiprofissional e interdisciplinar.

§ 4º-B. Poderão ser estabelecidos por lei complementar 
do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de ocupantes do cargo de 
agente penitenciário, de agente socioeducativo ou de policial 
dos órgãos de que tratam o inciso IV do caput do art. 51, o inciso 
XIII do caput do art. 52 e os incisos I a IV do caput do art. 144.

§ 4º-C. Poderão ser estabelecidos por lei complementar 
do respectivo ente federativo idade e tempo de contribuição 
diferenciados para aposentadoria de servidores cujas atividades 
sejam exercidas com efetiva exposição a agentes químicos, físicos 
e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação desses agentes, 
vedada a caracterização por categoria profissional ou ocupação.

§ 5º Os ocupantes do cargo de professor terão idade mínima 
reduzida em 5 (cinco) anos em relação às idades decorrentes da 
aplicação do disposto no inciso III do § 1º, desde que comprovem 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em lei 
complementar do respectivo ente federativo.

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção 
de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de 
previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e 
condições para a acumulação de benefícios previdenciários 
estabelecidas no Regime Geral de Previdência Social.

§ 7º Observado o disposto no § 2º do art. 201, quando se 
tratar da única fonte de renda formal auferida pelo dependente, 
o benefício de pensão por morte será concedido nos termos 
de lei do respectivo ente federativo, a qual tratará de forma 
diferenciada a hipótese de morte dos servidores de que trata o 
§ 4º-B decorrente de agressão sofrida no exercício ou em razão 
da função.

.................................................................................................
..........................................

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual, distrital ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado 
o disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201, e o tempo de serviço 
correspondente será contado para fins de disponibilidade.

.................................................................................................
..........................................

§ 12. Além do disposto neste artigo, serão observados, em 
regime próprio de previdência social, no que couber, os requisitos 
e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência Social.

§ 13. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, de outro cargo temporário, inclusive mandato 
eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Previdência 
Social.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
regime de previdência complementar para servidores públicos 
ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo dos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor das 
aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto no § 16.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata 
o § 14 oferecerá plano de benefícios somente na modalidade 
contribuição definida, observará o disposto no art. 202 e será 
efetivado por intermédio de entidade fechada de previdência 
complementar ou de entidade aberta de previdência 
complementar.

.................................................................................................
...........................................

§ 19. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
respectivo ente federativo, o servidor titular de cargo efetivo que 
tenha completado as exigências para a aposentadoria voluntária 
e que opte por permanecer em atividade poderá fazer jus a 
um abono de permanência equivalente, no máximo, ao valor 
da sua contribuição previdenciária, até completar a idade para 
aposentadoria compulsória.

§ 20. É vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora 
desse regime em cada ente federativo, abrangidos todos os 
poderes, órgãos e entidades autárquicas e fundacionais, que 
serão responsáveis pelo seu financiamento, observados os 
critérios, os parâmetros e a natureza jurídica definidos na lei 
complementar de que trata o § 22.

§ 21. (Revogado).
§ 22. Vedada a instituição de novos regimes próprios de 

previdência social, lei complementar federal estabelecerá, 
para os que já existam, normas gerais de organização, de 
funcionamento e de responsabilidade em sua gestão, dispondo, 
entre outros aspectos, sobre:

I - requisitos para sua extinção e consequente migração para 
o Regime Geral de Previdência Social;

II - modelo de arrecadação, de aplicação e de utilização dos 
recursos;

III - fiscalização pela União e controle externo e social;
IV - definição de equilíbrio financeiro e atuarial;
V - condições para instituição do fundo com finalidade 

previdenciária de que trata o art. 249 e para vinculação a ele 
dos recursos provenientes de contribuições e dos bens, direitos 
e ativos de qualquer natureza;

VI - mecanismos de equacionamento do deficit atuarial;
VII - estruturação do órgão ou entidade gestora do regime, 

observados os princípios relacionados com governança, controle 
interno e transparência;

VIII - condições e hipóteses para responsabilização 
daqueles que desempenhem atribuições relacionadas, direta ou 
indiretamente, com a gestão do regime;

IX - condições para adesão a consórcio público;
X - parâmetros para apuração da base de cálculo e definição 

de alíquota de contribuições ordinárias e extraordinárias.” (NR)
“Art. 93. ...................................................................................

...............................
.................................................................................................

..........................................
VIII - o ato de remoção ou de disponibilidade do magistrado, 

por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da 
maioria absoluta do respectivo tribunal ou do Conselho Nacional 
de Justiça, assegurada ampla defesa;

.................................................................................................
...............................” (NR)

“Art. 103-B. ..............................................................................
..............................
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§ 4º ........................................................................................
.................................

.................................................................................................
..........................................

III - receber e conhecer das reclamações contra membros 
ou órgãos do Poder Judiciário, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, serventias e órgãos prestadores de serviços notariais 
e de registro que atuem por delegação do poder público 
ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e 
correicional dos tribunais, podendo avocar processos disciplinares 
em curso, determinar a remoção ou a disponibilidade e aplicar 
outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa;

.................................................................................................
................................” (NR)

“Art. 109. .................................................................................
...............................

.................................................................................................
..........................................

§ 3º Lei poderá autorizar que as causas de competência da 
Justiça Federal em que forem parte instituição de previdência 
social e segurado possam ser processadas e julgadas na justiça 
estadual quando a comarca do domicílio do segurado não for 
sede de vara federal.

.................................................................................................
...............................” (NR)

“Art. 130-A. .............................................................................
...............................

.................................................................................................
..........................................

§ 2º ........................................................................................
.................................

.................................................................................................
..........................................

III - receber e conhecer das reclamações contra membros 
ou órgãos do Ministério Público da União ou dos Estados, 
inclusive contra seus serviços auxiliares, sem prejuízo da 
competência disciplinar e correicional da instituição, podendo 
avocar processos disciplinares em curso, determinar a remoção 
ou a disponibilidade e aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa;

.................................................................................................
................................” (NR)

“Art. 149. .................................................................................
............................... 

§ 1º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
instituirão, por meio de lei, contribuições para custeio de regime 
próprio de previdência social, cobradas dos servidores ativos, 
dos aposentados e dos pensionistas, que poderão ter alíquotas 
progressivas de acordo com o valor da base de contribuição ou 
dos proventos de aposentadoria e de pensões. (Vigência)

§ 1º-A. Quando houver deficit atuarial, a contribuição 
ordinária dos aposentados e pensionistas poderá incidir sobre o 
valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que supere 
o salário-mínimo. (Vigência)

§ 1º-B. Demonstrada a insuficiência da medida prevista no § 
1º-A para equacionar o deficit atuarial, é facultada a instituição de 
contribuição extraordinária, no âmbito da União, dos servidores 
públicos ativos, dos aposentados e dos pensionistas. (Vigência)

§ 1º-C. A contribuição extraordinária de que trata o § 1º-B 
deverá ser instituída simultaneamente com outras medidas para 
equacionamento do deficit e vigorará por período determinado, 
contado da data de sua instituição. (Vigência)

.................................................................................................
...............................” (NR)

“Art. 167. .................................................................................
...............................

.................................................................................................
..........................................

XII - na forma estabelecida na lei complementar de que trata 
o § 22 do art. 40, a utilização de recursos de regime próprio de 
previdência social, incluídos os valores integrantes dos fundos 
previstos no art. 249, para a realização de despesas distintas 
do pagamento dos benefícios previdenciários do respectivo 
fundo vinculado àquele regime e das despesas necessárias à sua 
organização e ao seu funcionamento;

XIII - a transferência voluntária de recursos, a concessão de 
avais, as garantias e as subvenções pela União e a concessão de 
empréstimos e de financiamentos por instituições financeiras 
federais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios na 
hipótese de descumprimento das regras gerais de organização e 
de funcionamento de regime próprio de previdência social.

.................................................................................................
...............................” (NR)

“Art. 194. .................................................................................
...............................

Parágrafo único. .....................................................................
................................

.................................................................................................
..........................................

VI - diversidade da base de financiamento, identificando-se, 
em rubricas contábeis específicas para cada área, as receitas e as 
despesas vinculadas a ações de saúde, previdência e assistência 
social, preservado o caráter contributivo da previdência social;

.................................................................................................
................................” (NR)

“Art. 195. .................................................................................
...............................

.................................................................................................
...........................................

II - do trabalhador e dos demais segurados da previdência 
social, podendo ser adotadas alíquotas progressivas de acordo 
com o valor do salário de contribuição, não incidindo contribuição 
sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo Regime Geral de 
Previdência Social;

.................................................................................................
...........................................

§ 9º As contribuições sociais previstas no inciso I do caput 
deste artigo poderão ter alíquotas diferenciadas em razão da 
atividade econômica, da utilização intensiva de mão de obra, 
do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado de 
trabalho, sendo também autorizada a adoção de bases de cálculo 
diferenciadas apenas no caso das alíneas “b” e “c” do inciso I do 
caput.

.................................................................................................
...........................................



128

PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

§ 11. São vedados a moratória e o parcelamento em prazo 
superior a 60 (sessenta) meses e, na forma de lei complementar, 
a remissão e a anistia das contribuições sociais de que tratam a 
alínea “a” do inciso I e o inciso II do caput.

.................................................................................................
...........................................

§ 13. (Revogado).
§ 14. O segurado somente terá reconhecida como tempo de 

contribuição ao Regime Geral de Previdência Social a competência 
cuja contribuição seja igual ou superior à contribuição mínima 
mensal exigida para sua categoria, assegurado o agrupamento 
de contribuições.” (NR)

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma 
do Regime Geral de Previdência Social, de caráter contributivo 
e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, na forma da lei, a:

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou 
permanente para o trabalho e idade avançada;

.................................................................................................
..........................................

§ 1º É vedada a adoção de requisitos ou critérios 
diferenciados para concessão de benefícios, ressalvada, nos 
termos de lei complementar, a possibilidade de previsão de idade 
e tempo de contribuição distintos da regra geral para concessão 
de aposentadoria exclusivamente em favor dos segurados:

I - com deficiência, previamente submetidos a avaliação 
biopsicossocial realizada por equipe multiprofissional e 
interdisciplinar;

II - cujas atividades sejam exercidas com efetiva exposição 
a agentes químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou 
associação desses agentes, vedada a caracterização por categoria 
profissional ou ocupação.

.................................................................................................
..........................................

§ 7º ........................................................................................
.................................

I - 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 62 
(sessenta e dois) anos de idade, se mulher, observado tempo 
mínimo de contribuição;

II - 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta 
e cinco) anos de idade, se mulher, para os trabalhadores rurais 
e para os que exerçam suas atividades em regime de economia 
familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o 
pescador artesanal.

§ 8º O requisito de idade a que se refere o inciso I do § 7º 
será reduzido em 5 (cinco) anos, para o professor que comprove 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na 
educação infantil e no ensino fundamental e médio fixado em 
lei complementar.

§ 9º Para fins de aposentadoria, será assegurada a contagem 
recíproca do tempo de contribuição entre o Regime Geral de 
Previdência Social e os regimes próprios de previdência social, e 
destes entre si, observada a compensação financeira, de acordo 
com os critérios estabelecidos em lei.

§ 9º-A. O tempo de serviço militar exercido nas atividades 
de que tratam os arts. 42, 142 e 143 e o tempo de contribuição 
ao Regime Geral de Previdência Social ou a regime próprio 
de previdência social terão contagem recíproca para fins de 

inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira 
será devida entre as receitas de contribuição referentes aos 
militares e as receitas de contribuição aos demais regimes.

§ 10. Lei complementar poderá disciplinar a cobertura 
de benefícios não programados, inclusive os decorrentes de 
acidente do trabalho, a ser atendida concorrentemente pelo 
Regime Geral de Previdência Social e pelo setor privado.

.................................................................................................
...........................................

§ 12. Lei instituirá sistema especial de inclusão previdenciária, 
com alíquotas diferenciadas, para atender aos trabalhadores 
de baixa renda, inclusive os que se encontram em situação de 
informalidade, e àqueles sem renda própria que se dediquem 
exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua 
residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda.

§ 13. A aposentadoria concedida ao segurado de que trata o 
§ 12 terá valor de 1 (um) salário-mínimo.

§ 14. É vedada a contagem de tempo de contribuição fictício 
para efeito de concessão dos benefícios previdenciários e de 
contagem recíproca.

§ 15. Lei complementar estabelecerá vedações, regras e 
condições para a acumulação de benefícios previdenciários.

§ 16. Os empregados dos consórcios públicos, das empresas 
públicas, das sociedades de economia mista e das suas 
subsidiárias serão aposentados compulsoriamente, observado 
o cumprimento do tempo mínimo de contribuição, ao atingir a 
idade máxima de que trata o inciso II do § 1º do art. 40, na forma 
estabelecida em lei.” (NR)

“Art. 202. .................................................................................
...............................

.................................................................................................
..........................................

§ 4º Lei complementar disciplinará a relação entre a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas autarquias, 
fundações, sociedades de economia mista e empresas 
controladas direta ou indiretamente, enquanto patrocinadores 
de planos de benefícios previdenciários, e as entidades de 
previdência complementar.

§ 5º A lei complementar de que trata o § 4º aplicar-se-á, 
no que couber, às empresas privadas permissionárias ou 
concessionárias de prestação de serviços públicos, quando 
patrocinadoras de planos de benefícios em entidades de 
previdência complementar.

§ 6º Lei complementar estabelecerá os requisitos para a 
designação dos membros das diretorias das entidades fechadas 
de previdência complementar instituídas pelos patrocinadores 
de que trata o § 4º e disciplinará a inserção dos participantes nos 
colegiados e instâncias de decisão em que seus interesses sejam 
objeto de discussão e deliberação.” (NR)

“Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o 
Programa de Integração Social, criado pela Lei Complementar nº 
7, de 7 de setembro de 1970, e para o Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público, criado pela Lei Complementar 
nº 8, de 3 de dezembro de 1970, passa, a partir da promulgação 
desta Constituição, a financiar, nos termos que a lei dispuser, o 
programa do seguro-desemprego, outras ações da previdência 
social e o abono de que trata o § 3º deste artigo.




